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RrlntóRto

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária na 7312022, de lniciativa do Chefe

do Poder Executivo, que visa obter autorização para contratação de operação de

crédito lunto à Caixa Econômica Federal, no valor de até RS 10.000.000,00 (dez

milhões de rea is).

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 4) e de cópia de e-mail

e da proposta (fls.5-7).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa (fls. 9-12).

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação.

É o re lato.

Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga, compete à Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa â

contratação de operação de crédito junto à instituição financeira federal, no valor de até

Rs 10.000.000,00.

Justifica o Poder Executivo que a contratação tem por objetivo o

investimento no setor da infraestrutura urbana, em específico à aquisição de novos

maquinários para o Município

Sendo assim, concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo

pelo qual, voto FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como Voto.

Sa la das Comissões, 26 de maio de 2022

Vêreador Antonio Fernando Teigão
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